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ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 28/02/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 31/10/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO:  Auxiliar Municipal / Motorista 
SERVIDOR(A): JOSE CRISTOVAO DOS SANTOS CUNHA 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com 
sede neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 
67.149-810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da 
Saúde, DRA. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante 
denominada de DISTRATANTE, e do outro lado JOSE CRISTOVAO DOS SANTOS CUNHA, 
portador(a) do RG nº. 1458589, e CPF nº. 185.194.152-53, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, 
ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 054.3304.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 03 de novembro de 2025. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
JOSE CRISTOVAO DOS SANTOS CUNHA 

DISTRATADO (A) 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001.10.11.2021 – SESAU 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.941.767/0001 – 31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
n° 11.948.192/0001-89, neste ato ambos representados pela Secretária Municipal da 
Saúde, DRA. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora 
da cédula de identidade nº 4461709 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 785.213.002-
04 – (CONTRATANTE) e  a  empresa  A  J  DOS  SANTOS  RIBEIRO  LTDA  
(ASR TECNOLOGIA) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.979.947/0001-57, neste ato representada pela ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
RIBEIRO, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 5304337 PC/PA, 
inscrito no CPF nº 014.117.112-03– (CONTRATADA). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
formalização de termo aditivo ao CONTRATO Nº 001.10.11.2021- SESAU, para fins de 
renovação do prazo de vigência e valor do termo em voga. 
 
Parágrafo Único: A renovação do prazo de vigência do contrato em referência será por 12 
(doze) meses, a contar de 10/11/2025, conforme disciplina o Instrumento Contratual 
Original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem 
fundamento no artigo 57, inciso II e §2º, da Lei 8.666/1993 e nas cláusulas do contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros 
destinados para atender as despesas decorrentes do presente Aditivo estão previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 
Funcional Programática: 1030200012.283; 1030200012.323 
 
Elemento Despesa: 339040-21; 339092-40 
Fonte: 16000000; 16210000; 16593110; 16593120 
 

Valor Total Estimado: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2025. 
 
Signatários: DAYANE DA SILVA LIMA (CONTRATANTE) e A J DOS SANTOS RIBEIRO 
LTDA (ASR TECNOLOGIA) (CONTRATADO). 
 
DAYANE DA SILVA LIMA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 033/CMS/2025. 
 

Dispõe sobre a aprovação do 
Plano de saúde da secretaria de 
saúde para os anos 2026-2029 
   

           O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, considerando suas competências 
regimentares atribuídas pelo art. 3º, da Lei nº 1.041, de 20 de novembro de 1991, e 
alterações posteriores; e 
 
 Considerando a decisão do Pleno na sua 7ª reunião ordinária, realizada no dia 30 
de Outubro de 2025 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º: Aprovar o Plano de Saúde da secretaria de Saúde de Ananindeua período 2026-
2029. 
 
Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data da publicação. 
 
  Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 30 de outubro de 2025. 
 

Dayane da Silva Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ananindeua 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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